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EDITAL

EDITAL DE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS Nº 02/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

 
RETIFICAÇÃO n. 1

 

A Universidade Federal de Goiás, por meio da Diretoria de Provimento e Movimentação, tendo em vista o Edital de Condições Gerais n.°
30/2022, publicado no Diário Oficial da União de 28/11/2022, seção 03, páginas 110 a 112 e o Edital de Condições Específicas n.° 02/2024, resolve
RETIFICAR o item 3, da Especificação do Processo Seletivo com as seguintes alterações:

 

1. Retifica a Formação Exigida da área de Direito Penal, da Faculdade de Direito (FD/UFG), objeto do processo administrativo n.° 
23070.002396/2024-87 e,  da área de Diagnóstico por Imagem, da Escola de Veterinária e Zootecnia (EVZ/UFG), objeto do processo administrativo n°.
23070.002249/2024-15 que passa a vigorar com a seguinte redação:

a) Direito Penal – Onde se lê: “Graduação e Mestrado em Direito”, Leia-se: “Graduação em Direito e Mestrado em Direito".

b) Diagnóstico por Imagem - Onde se lê: Graduação em Medicina Veterinária e Mestrado em Ciência Animal ou Medicina Veterinária ou
área afim; Leia-se: Graduação em Medicina Veterinária e Especialização ou Mestrado com enfoque em Diagnóstico por Imagem.

 

2. Retifica o Regime de Trabalho da área de Linguagem, da Faculdade de Educação (FE/UFG), objeto do processo administrativo n.°
23070.002262/2024-66 que passa a vigorar com a seguinte redação:

a) Linguagem – Onde se lê: “Regime de Trabalho: 40 horas”, Leia-se: “Regime de Trabalho: 20 horas.

 

 
Diogo de Souza Santos

Diretor de Provimento e Movimentação
DPM/PROPESSOAS/UFG
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Documento assinado eletronicamente por Diogo De Souza Santos, Diretor, em 22/01/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4329924 e o código CRC FF1F691F.

Referência: Processo nº 23070.001956/2024-86 SEI nº 4329924
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